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MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 08/2018 

Marumbi, 04 de maio de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para participação no curso de Rotinas de Trabalho nas Câmaras 

Municipais. 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição do servidor: ANDERSON CARLOS LOPES, para 
participar do curso de Rotinas de Trabalho nas Câmaras Municipais, que será ministrado pela 
empresa Eficiência Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI - ME, com carga horária de 12 
horas, nos dias 09, 10 e 11 de maio de 2018, em Curitiba-PR. 

A participação no curso é importante para aperfeiçoamento do servidor nas 
atividades de rotinas da Câmara Municipal de Marumbi. 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

Data:  

Deferido por: 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

ORÇAMENTO 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Orçamento 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto ao levantamento de 
orçamento, constatou-se que o preço para inscrição no curso de Rotinas de Trabalho nas 
Câmaras Municipais é de R$ 740,00 (Setecentos e quarenta reais) por participante, curso 
ministrado pela empresa Eficiência Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ sob o n°28.329.884/0001-41. 

Marumbi, 04 de maio de 2018. 

ISABELE MORELO MOREIRA 
DIRETORA GERAL 



CUNiPÚBLICA 
SCOLA DE GESTÃO PUBLICA 

Curso: Rotinas de Trabalho nas Câmaras Municipais 

Data: 09, 10 e 11 de Maio de 2018 

Local: Curitiba - PR 

Carga Horária: 12 horas 

Valor do Investimento 

R$ 740,00 reais 

O pagamento é feito através de boleto ou cheque nominal a UNIPÚBLICA (NOVA 
EMPRESA) - EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - 

L 	ME, inscrita no CNPJ n°: 28.329.884/0001-41 



CAMARA MUNICIPAL r a'.i 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DESPACHO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. Considerando a necessidade de promover o aperfeiçoamento e ampliar o conhecimento do 
servidor na sua função de assistente legislativo, que seja realizado o levantamento de 
preço para aquisição do curso de Rotinas de Trabalho na Câmara Municipal 

2. De acordo com o estabelecido no Art. 14 da lei Federal 8.666/93, o Setor de contabilidade 
deverá informar sobre a existência de dotações orçamentárias para tal fim; 

3. Com as informações acima seja encaminhado à apreciação da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal, para exame e aprovação, quanto à legalidade, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

4. Atendidas s providências supramencionadas, que seja novamente conclusos os presentes 
documentos para posterior deliberação. 

Cumpra-se, 

Marumbi, 04 de maio de 2018. 

ÇJnN 

JOSÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

De: Divisão de Contabilidade 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Disponibilidade orçamentária 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto à participação 
no curso do Portal da Transparência, informamos a existência de previsão orçamentária para 
assegurar o pagamento da obrigação solicitada, sendo que será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão 01 - Legislativo Municipal 
Unidade 01.001 - Legislativo Municipal 
Manutenção da Câmara Municipal -01.031.0001-2.001.000 
Dotação - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 3.3.90.39.48.00 - Serviços de Seleção e Treinamento 

Marumbi, 04 de maio de 2018. 

f ~j-J 
EL A ASSARENTEMAEDA 

CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

RELATÓRIO DE JUTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

01-EMPRESA A OFERECER CURSO 

UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, entidade Civil 

com personalidade jurídica de direito privado sob a forma de associação mantendo-se 

sem fins lucrativos, estando enquadrada como ISENTA, conforme os ditames do art. 15 

da Lei Federal n2  9.532/1997 e do art. 150, VI da Constituição Federal, situada na R. 

Presidente Carlos Cavalcanti, n9  742, Bairro São Francisco - Centro, Curitiba - PR, com 

CNPJ sob o n2. 81.398.232/0001-41, neste ato representado pelo seu Presidente em 

exercício JULIO CESAR MAKUCH. 

01-1 - OBJETO DA INEXIGILIDADE 

Inscrição em Congresso para 03 (três) Agentes Políticos, JOSE FERNANDES DA COSTA, ROBERTO 

SALOMÃO, E THIAGO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA, para participar do "39  CONGRESSO 

INTERESTADUAL DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA", organizado pela 

empresa acima citada. 

01.2 - DO LOCAL E DATA DO CURSO 

O curso será realizado no CANAL DA MÚSICA: Rua Júlio Perneta., 695 - Mercês, em Curitiba, na 

nos dias 04, 05, e 06 de abril. 

01.3- DO ACEITE 

A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e confirma seu aceite 

através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico 

contato(uveoar.com.br  

01.4 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global será de R$ 2.370,00 (Dois mil trezentos e setenta reais), depositados na conta 

Bancária da CONTRATADA, após a emissão de nota fiscal. 

01.5. DA EXECUÇÃO 

A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, conforme curso confirmado 

via e-mail. 

01.6 - DA FONTE DE RECURSOS 

O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

1 



Órgão 01 - Unidade Orçamentária 

Unidade Executora: 01.001 - Legislativo Municipal 

Função Programática 01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das atividades Legislativas 

Fonte de Recursos 00001 - Recursos de Tesouro (Descentralizados) 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Desdobramentos: 3.3.90.39.48.00 - Serviços de Seleção e Treinamento 

01.7- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento o processo licitatório n.2  06/2018, modalidade 

INEXIGIBILIDADE de Licitação n.2  07/2018, instaurado e devidamente homologado pela CAMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI PR., bem como a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste, procedimento Licitatório independente de transcrição, fundamentado no Art. 25, inciso li, 

combinado com art. 13, inciso VI da Lei Federal n2  8.666/93. 

02- CONCLUSÃO 

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas demais peças acostadas ao presente 

processo administrativo, concluo pela INEXIGIBILIDADE de licitação e OPINO pela celebraço'd,o 

contato ou pela ratificação do contrato celebrado. 	 ( 

L
Teresa  Lu no 

Advogada 

OAB/PR 52.369 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PARECER JURIDICO 

Solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal 

Ref: Justificativa de Inexigibilidade de Licitação para Participação em Curso de Capacitação. 

Objeto: "ROTINAS DE TRABALHO NAS CÂMARAS MUNICIPAIS". 

Senhor Presidente 

Conforme despacho do Presidente Câmara Municipal, visando qualificação 
dos Servidores da Câmara Municipal, foi encaminhado a este departamento jurídico expediente 
solicitando parecer sobre a possibilidade de instauração de procedimento de inexigibilidade, 
anexando para tanto, informe do curso, conteúdo Programático, e Currículo dos Docentes, bem 
como sua direta adequação ao que pretende o Legislativo. 

O inciso XXI artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade 
da Administração Pública em realizar suas contratações através de processo licitatório: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Grifo e negrito nosso) 

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem 
licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária. 

A dispensa ou inexigibilidade de licitação configura-se exceção no 
ordenamento jurídico, cuja regra é a da exigência de prévio procedimento licitatório que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes para aferição da proposta mais vantajosa. 

No caso em tela trata-se de contrata-se de treinamento e aperfeiçoamento 
para servidor da Câmara Municipal de Marumbi/PR, por inexigibilidade de licitação, na forma do 
art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Nesses termos, são previstas na Lei n° 8.666/93, em seus artigos 24 e 25, as 
hipóteses em que o agente público poderá deixar de realizar a licitação, promovendo a contratação 
direta do contratado. 

Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação (art. 
24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25). 

Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade 
não há possibilidade de competição e na dispensa a competição é viável, poderia haver licitação, 
porém diante das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação poderá 
ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração. 



No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível 
a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais 
vantajosa através de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de difícil comparação. 

Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada no 
dispositivo legal supramencionada devem-se atender três requisitos, simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 
c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização; 

Notadamente, a hipótese do caso concreto, amolda-se perfeitamente ao 
permissivo legal em análise. E primeiro lugar trata-se de empresa de renome no mercado, cuja 
prestação de serviços na área de aperfeiçoamento se enquadra perfeitamente nos moldes 
pretendidos pelo Legislativo, em busca do acréscimo intelectual de seus servidores. 

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos 

elencados no artigo 13, inciso VI, ora mencionado: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

O curso que ora se pretende serão apresentados por profissionais renomados 
com grande conhecimento na área. 

Observe-se que o inciso VI, é taxativo, caracterizando o capacitação do 

agente público como um serviço técnico profissional especializado, preenchendo o primeiro 

requisito. 
Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é 

relativo. 
A singularidade não é a falta de pluralidade de profissionais ou empresas 

para a exercer determinada função e sim de características especiais. 
A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é 

executada por pessoa física cuja produção é intelectual que possui característica de personalismo 

inconfundível. 
O jurista Antônio Carlos Cintra do Amara!, de forma muito sapiente, 

esclarece a singularidade para o serviço de capacitação de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas 
(instrutores ou docentes) requer-se: 

a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 	 1 



d) experiência e habilidade na condução de grupos freqüentemente 
heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional; 

e) capacidade de comunicação. 
(...) 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa 

singularidade subjetiva é também objetiva. "Vale dizer: também o serviço por ele prestado é 
singular" (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2 a tiragem. São Paulo: 
Malheiros, 1996, pág. 110) 

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória 
especialização sendo que o § 1° do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu: 

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional 
ou da empresa que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptos 
para tal realização, profissionais estes de elevada qualificação. A Administração possui margem de 
discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta 
discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada. 

Além da exigência de ser um serviço técnico profissional especializado, o 
inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93 acrescenta duas exigências, a saber, o objeto singular da 
contratação e a notória especialização. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se configura diante da presença 
cumulativa dos três requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um serviço técnico profissional 
especializado, mas a contratação direta dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. 

Ademais disso, apenas poderá ser contratado um sujeito de notória 
especialização." 

O TCU possui entendimento consolidado nesse sentido, com o seguinte 
verbete: 

Súmula n° 252: A inviabilidade de competição para a contratação de 
serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, decorre da presença 
simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da 
referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. 

A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que 
distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito 
dos profissionais que exercem a atividade. 

A Orientação Normativa da AGU n° 18, de 1° de abril de 2009, consolidou a 
possibilidade de contratação de cursos para capacitação e aperfeiçoamento de pessoal por meio de 
inexigibilidade, in verbis 



"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a 
singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista. 

Assim, se o curso fechado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
(art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93) notabilizar-se pela 'marca pessoal (ou coletiva), expressada em 
características científicas, técnicas ou artísticas importantes', ou seja, se resulta de 'um componente 
criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são 
precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessita para satisfação do interesse 
público em causa', há de se reconhecer a singularidade que, aliada à notória especialização da pessoa 
física ou jurídica (art. 25, II, § 1°, da Lei n° 8.666/93), justifica a contratação direta fundada no art. 25, 
II, da Lei n°8.666/93." 

Ademais a Constituição Federal após emenda Constitucional n° 39, instituiu 
em seu artigo 'Art. 39", que os servidores em todas as esferas da Administração Pública, receberão 
treinamento ou aperfeiçoamento, buscando a eficiência nos serviços públicos: 

" 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo 
para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, ( ... )." 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi aqui exposto, conclui-se que a regra é a obrigatoriedade de 
licitação para contratação de qualquer serviço, incluída a contratação de cursos para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal pela Administração Pública. 

Contudo, se o curso notabilizar-se pela especialização do profissional ou 
empresa, há de se reconhecer a notória especialização que, aliada à singularidade do serviço a ser 
prestado, autoriza a contratação direta fundada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/93. 

A efetiva contratação de curso de capacitação para os servidores públicos 
poderão e em alguns casos deverão ser realizados pelo processo de inexigibilidade, pois se configura 
em singularidade do objeto, notória especialização dos profissionais e está elencado no artigo 13 da 
Lei 8666/93. 

A egrégia Corte de Contas da União: 

"considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores 
para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de 
servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 
da Lei n° 8.666/93" (Processo n° TC 000.830/98-4, rei. Min. Adhemar Paladii Ghisi. Decisão n. 
439/1998, do Plenário) 

AGU: Orientação Normativa n° 18, de 1° de abril de 2009. 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. 
II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento 



de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e 
verificado tratar-se de notório especialista". 

No caso em tela, trata-se um Curso de Rotinas de Trabalho nas Câmaras 

Municipais, onde serão debatidos temas de grande relevância para os servidores desta Câmara 
Municipal, e este será realizado pela EFICÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI, UNIPÚBLICA - ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA, notória no ramo de 
capacitação de profissionais na área de GESTÃO PÚBLICA. 

Isso posto, manifesto-me pela legalidade da Inexigibilidade de Licitação em 

face do que aponta o cumprimento dos requisitos previstos o artigo 25, inciso II combinado ao art. 
13, inciso VI da Lei 8.666/93. 

Assim S.M.J, emito o parecer favorável à aprovação do procedimento e 
conseqüente homologação. 

Marumbi, 08 de maio de 201 

es 	ciano 

Advogada da CâmarMtmicipal Marumbi 
OAB/PR 52.369 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 0812018 

DECISÃO 

Acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de 
inexigibilidade de licitação, para contratação da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, situada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, no 39, Centro, Curitiba-PR, visando à inscrição no curso de 
Rotinas de Trabalho nas Câmaras Municipais, ficando o departamento competente autorizado a 
emitir os documentos necessários para plena consolidação do previsto neste processo, cumprindo 
as formalidades legais. 

Marumbi, 07 de maio de 2018. 

/OSÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



CNPJ 77924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 05/2018 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de 
licitação acima numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal 

de Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 

licitatório, em favor da empresa: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, pelo valor de R$ 

740,00 (Setecentos e quarenta reais). 

Marumbi, 07 de maio de 2018. 

J5SÉ FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DEMARUMB 
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Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 



Manernbi, 07 dl maio de 2018. 

JOSÉ F088N'IDEU DACOSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

co 

o 

00 
6., 

CONTRATADA: IVONIR PERNANDC5 DA SILVA- ME: 	CNPI- 28.553.288/050I-40 

OS3ETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFIA PLANIMÉTRICO E 
ELABORAÇÃO DE PLANTAS TOPOGRÁFICAS JUNTAMENTE COM MEMORIAL 
DESCRITIVO PARA REGULARIZAÇÃO DE LOTES URBANOS NO MUNICIPIO DE 
MAUÁ DA SERRA, ÁREA DE LEVANTAMENTO CONJUNTO 21 CASAS. 

VALOR: 5$ 11,155,20 (Onze mil cento e Oitenta e nove reais e vinte Centavos) 
DATA DE AaSXNATURA: 0788 Calo da 2018, 
PROCESSO: DISPENSA DO LICITAÇÃO 9028/2018 
CONTRATO, 42/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2018. 
PRAZO EI 4!OENC1A 305 - DIAS 

PRD O 50* DE MAWÀ 2* A 50500, 

CONTRATANTE.,  POEPEITURA n7iii6ic pio 
CONTRATADA: HENRY EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SISTEMAS TEIA: 
CNPI - 01.245.051/0001-24 

ORJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES A SEREM 
UTILIZADOS EM, REbOlOS PONTO NO MUNICIPIO DE MALA DA SERRA. 

VALOR, E$ 4,565,00 (Quatro mil quinhentos e sessenta atinoU reais) 
DATA DE ASaSNATURAI 07 de Calo de 2015. 
PROCESSOI DISPENSA DE LICITAÇÃO 9 27/2018 
CONTRATO: 43/2218 PROCESSO ADMINISTRATIVO 18/2018. 
PRAZO DE VISSENCIA 180-5005, 

MARUMBI 
CNPJ 7792402510001-06 

5/lan Vepe400r J000 planeio, 018 . CO/Ao 5/0014/ 02 
CEP 86.810.000 	. 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0008/2018 

Ivaiporá, 07 de maio de 2010. 

Roaeureiry Ap. Alareon 
Prng:,eirv 

U
1cÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

CNP/ 77024025W01-06 

/400 Vereador João Fc800I, aio - Calvo PoetaS 02 
PAsauA 	CEP 06,910.000 	- 	MARUMBI 	 PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N 05/2015 

/NEXIGIEILIDADE N 00/2086 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPO1. DE MAJSUMRI, oonr sede na Rua Vereador Joao PACatO 
/n. 018, CanIno, Manombl, Estado do Paraná, Inscritos no CNPJ/MF N-
77.9 4  02510001.08. nasSa Aio sepresanlado polo Presidas/lo em pleno 
exercido de seu mandato a lunQUen Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA a, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA C9PACITÀÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
paaaoa jtjrldi00 da direito privado, situada na Rue Desembaraaoor Clorarin 
Ponu5a1, n 35, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, in.vnila no CNPJ/MF sob 

28,329.815410001-41, naaln aro reprasantedo pais seu Sócio-Adminlalrador, 
MARLI FERREIRA SOARES, arnp,naer:n. inSorOu 00 CPF/MF sob r-
027.145.019.31.  

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ROTINAS DE TRABALHO NAS 
CAMARAS MUNICIPAIS. 

VALOR, R$ 740,00 (8.I.CanIOa e qoareela 50015). 

OlatNCtA: 1 uno) nAs. 

FUNDAMENTO LEGAL: alI 25,100.li, noonbleadn u080 0.4,13, ido. VI, da La/no 8.888/83, 

$ORO: Cotnarra Is Jandeia do Sol, Ralado do Paraná. 

Marumbi P0), 0700 meio 002008. 

JOSE FERI/ANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFÇC1Ô1 TREINAMENTO PROFISSIONAL EIR6OCa 
CONTRATADA 

INEXIGIBILIDADE 0002/2010 

Pelo prasenre, lana os CoIlIl005 no procedimento de lnnr:g:b:l/dndo de 
licitação acima nu-rodo, eu JOSE PERNANDES DA COSTA, presidente do Carrara Municipal 
de Manumbi, Pelado do Penedo, HOMOLOGOIADJUDIOOIRATIFICO, o p1500nle p1000510 

110801064. oro favor 08 atnprssa: EFICIÊNCIA CA8'AÇITAÇAO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELIME, inaurila no CNPJ sob o no 20,329.854/0001.41, polo valor de 05 
740.00 )Sat000nIo; • qu050nla reais). 

CONSELHO MUNIOPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA £00 ADOLESCENTE DE 1VA1PORÃ 

PARANÁ 

Lei 2.553)2814 

RESOLUÇÃO 016/2018 

O Conselho Municipal dos Direitos do Colouça edo Adolescente, no uso de suas 

os/boiçaea legais que lhe são conferidas conforme Lei Municipal 802.553/14. 

Considerando a aloitnoiçto do Conselho Municipal doo Direitos da Criança e 

do Adolescente A efetivação do controle social; 

C000iderondo reunião realizada 03 do maio de 2018; 

Delibera: 

Parecer favorável acerco do utilização do recurso das Deliberações CEOCA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUM 
CNPJ 77 924 025/0001-05 

Pua Vereador Jade Pczeld, 818 - Caixa Posto) 02 

PARANÁ 	CEP 86,910-000 	- 	MAR VMS! 	PAPA 

PORTARIA 6° 38)00)8 

SÚMULA; 'Concedo Diárias o Servidor Público" 

O Presidente da Câmara Municipal de Manombi, Estado do 

Paraná, JOSE FERNANDES DA COSTA, no uso de suas alábuiçOea 

legais que lhe pon(erem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

doaIS Casa de Leis, e da Lei Municipal n°  68412017, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Conceder ao Servidor abaixo relacionado, 3 (três) diárias 

para, para custear seu deslocamento e participação no Curso de Rotinas e 

Trabalho nas Câmaras Munleinais, na. Escola de Geelbo..Pública 

UPOIPUBLICA. em Curitiba, nos dias 09, 10,811 de maio de 2018, conformo 

solicitado no processo do Concessão de Diárias r5  1812018. 

L tMalof 
Vereador 
	'L. 	Vaiar Total 

ANDERSONICARLOS LOROS ,J 	5 	 500,00 	Ri 1.886.09 

Ad. 20- O valor integral da diária para cada servidor é de R$ 

500,00 (Quinhentos reais), conforme previsto no Anexo 1, da Lei Municipal 
5  68412017 de 15 de setembro de 2017. 

ArI, 30  Esta portaria entrará em vigor na dela de sua 

publicação. 

Marumbi, Paraná, 07 de maio de 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de Marumbi 



CÂMARA MUNICIPAL DE MA ;1IJ 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzatti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 05/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti 
In°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 
77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Desembargador Clotário 
Portugal, n° 39, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 28.329.884/0001-41, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito rio CPF/MF sob n° 
027.145.019-31 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ROTINAS [)E TRABALHO NAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS. 

VALOR: R$ 740,00 (Setecentos e quarenta reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 07 de maio de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:  

FIs.: 

Data ia PubIicaçâo:// 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

Ã~~ 
J'SE FERNANDES DA COSTA 

RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 
CONTRATADA 
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-. 	 EXTRATO DE CONTRATO 	 - 
cTEPREFEI00noDO MVNICIRAU3AASEREA 
CONTRATADA: IVONIR FERNANDES DO SILVA - ME: 	CNPI - 25.553.288/0001-80 

083070: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFIA PLANIMÉTRICO E 

ELABORAÇÃO DE PLANTAS TOPOGRÁFICAS JUNTAMENTE COM MEMORIAL 

DESCRITIVO PARA REGULARIZAÇÃO DE LOTES URBANOS NO MUNIC(PIO DE 

MAUÁ DA SERRA, ÁREA DE LEVANTAMENTO CONJUNTO 21 CASAS. 

VALOR: 5$ 11. 189,20 (Onze mil Cento 8 oitenta e nove reais e vinte contavos) 
DATA DE ASSINATURA: 07 de Maio de 2018, 
PROCESSO: DISPENSA SE I.ICITAÇÂO N° 26/2018 
CONTRATO: 42/2011 PROCESSO ASnrtS:SrRArtVo 56/2010 
PRAZO DI 08058CM 385 - DIAS 

ANO 	PaSTJRAOMAUA P*SRRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATANTE:PROFET0ADOMUNlE1CiOOCUÃ0DASttrC5 
CONTRATADA' CEDRO EQUIPAMENTOS ELF.TRONICOS E SISTEMAS LTDA 
CNP) - 01.005 051/0002-24 

05)170: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES A SEREM 

UTILIZADOS EM. RELOGIOS PONTO NO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA. 

VALOR: 6$ 4.565.00 (Quatro mo quinhentos e sessenta e cinco reais) 
DATA DE ASSINATURA: 07858510 de 2010, 
PROCESSO: DISPENSA SE LICITAÇÃO 5027/2028 
CONTRATO: 43/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2015. 
PRAZO DE VI0!NCIA 180- DIAS. 

MUNICIPAL DE MARUMBI 

kJJf C74PJ 77924 020/0008-06 

IVue Vereador João Pozeto, 819 . C-8 008151 02 

PARANA 	COR 88.010-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARAVA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 08° 0812010 

INEXIGIBILIDADE N°0502015 

Polo 00056nie. rsoe us Corridos no procedimento de 1nos19:b4idado de 
licitAção acima numerado, eu JOSE FERRASSES DA COSTA, prosiderIr de CRmora MvnlopAl 
08 Marunsbl, Estado Ao FerInO, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO. o presente P1000150 
101141068. 11 0 11008 do ~1.— EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELIME, :neodte :10 CNN sob o n° 28.320 88410001-41, pelo 04101 da 55 
740.00 ISet000nloseqvartnta rOaisl 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IVAIPOPÃ 

PARANÁ 

Lei 2.553/2014 

RESOLUÇÃO ((16/2018 

Ivaiport, 07 de maio de 2010. 

000eoseiQ' Ap. Alanco,: 
Pregoeira 

, CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

CoAI

CNPJ 77024 022/18001-00 

(Ala Vereador JOdU P00881 810 - Calaa Po8U 02 

ean,' 	COR 85.840000 	- 	MARUM8I 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 54 08/2018 

INEXI018ILIDAOE N 0512515 

CONTRATANTE: CÂMARA MONICIP8L DE MARUMBI, c=rodo na Rua Vereador João Evaettl 
W. niO, Centro. Marumbi. Estado do Floená, :5.05118 no CNPJIMF N-
77,924 02515001-08. neste ate representado pelo PresldaAle efe pleno 
55510150 da sou mandato o lunçoes Sr JOSE FERNANDES DA COSTA, e. 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
passAs i:::idioa da /910115 prIvado. situada na Rua Oaaamber8adar ClorArio 
Portugal. 0°  39, Centro. Cv,VIba, Estado do Paaaod. :0.0015 na CNPJ/MF sob 
0 28,329,054I000l-41, neMo ele reprosntedo pe'o soa 540ioobdrs6nhalrador. 
MARLI FERREIRA SOARES, ornpras$ra, InCUlCO no CPFIMF so ri- 
027.14501 

 
  . 0-31, 

OBJETO: INSCRIÇAO PARA PARTICIPAÇÃO NO CORSO DE ROTINAS DE TRABALHO NAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS 

00100:05 740,00 (Setecentos e quarenta socIal, 

vIS8NCIA, 1 (Un) rios 

FUNDAMENTO LEGAL: ao 29,100 II combinado cor, SCSI 13, inc, VI. de Leio' 9,888/93 

MORO: Con:arca de Jando:e dc Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (P81. 0750 Inalo 502018. 

JOSE FERS4ANOES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÀMAVA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFICi6NCLACAPACiTAÀOETRE0AAMENTOPROFtS8(ONALE81ElJ-ME 
CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAM 
CNPJ 77924025/0001-00 

Ruo Vereador João PozeãJ, 818 - Cabe Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86,910-000 	- 	MARUMBI 	P 

PORTARIA N' 3012018 

SÚMULA: "Conceda Diárias a Servidor Público 

O Presidente da Câmara Municipal de Marumbi, Estado do 

Paraná, JOSE FERNANDES DA COSTA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem a lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, e da Lei Municipal n°68412017, 

RESOLVE: 

AU. 1° - Conceder ao Servidor abaixo relacionado, 3(três) diárias 

para, para custear seu deslocamento e participação 00 Curso de Rotinas e 

Trabalho na; Câmaras Municipais, na Escola da Gestão Pública 

UNIPUBLICA. em Curitiba, noa dias 09: 10, o ti de mulo de 2018, conforme 

solicitado no processo de Concessão de Diárias n°  18/2018. 

Vereador 	 s.neáae. 	 valse Total unitária 

1 ANDERSON CARLOS LOPES j 	3 	8$ aas,00, jes 1.50000 

Art. 2- O valor integral da diária para cada servidor é de R$ 

500,00 (Quinhentos roais), conforme prevista no Anexo 1, da Lei Municipal 

n5  68412017 de 15 de setembro de 2017. 

Merumbr, 07 de inAlA de 2018. 

Jose FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

o 	II 

O Conselho Municipal doo Direitos da Criança edo Adolescente, no uso de suas 

oo/b:oçOes legais que Ilto são cooforidus conforme Lei Municipal n0  7553114 
publicação. 

Art. 3°- Esta portaria entrará em vigor na date de sua 

Considerando a atribuição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente o efelivoçao do controle social;  

Considerando reunião realizada 03 de maio de 20 lE 

Delibera: 

PArecer favorável accrca da :itilionçSo do recurso das tJeliben:çôes CEDCA 

Marumbi, Paraná, 07 de maio de 2018. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de Marumbi 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	 PARANÁ PARANÁ 

Contrato n° 08/2018 

Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE n.° 05/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti In°. 818, 

Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-

06, neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato 

e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o 

n° 466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 

CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa, EFICIÊNCIA 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELLI-ME, pessoa 

jurídica de direito Privado, situada na R. Des. Clotário Portugal, 39 - Centro, 

Curitiba - PR, 80410-220, com CNPJ sob o N° 28.329.884/0001-41, 

representado por sua Sócia - Administradora MARLI FERREIRA SOARES, 

empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.145.019-31, e têm entre os 

mesmos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato Particular de 

Prestação de Serviços, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 

descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Inscrição no Curso de ROTINAS DE TRABALHOS NAS CÂMARAS 

MUNICIPAIS, com carga horária de 12 (doze) horas, ministrados pela Docente 



ADRIANA CRISTINA RIBAS SETTI, e o Docente JOS IAS DE O. SILVA, ao vivo 

(Online), a fim de qualificação profissional em áreas afins 

1.2. DO CONTEUDO PROGRAMATICO: 

1.2.1 ."Técnicas de Trabalhos na Câmara Municipal". 

Constando na certificação 12 (doze) horas. 

1.3. DATA, LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1.3.1. DATA: Dias 09,10 e 11 de maio, em Curitiba, presencial. 

1.3.2. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no 

site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, 

conforme curso confirmado via e-mail financeiro21©unipúblicabrasil.com.br, e 

comerciail ©unipúblicabrasil.com.br; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste 

contrato nas datas especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao 

CONTRATANTE com no mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos 

cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e 

confirma seu aceite através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte 

endereço eletrônico financeiro21 @unipúblicabrasil.com.br. 



3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE pagará em parcela única o valor de R$ 740,00 (Setecentos e 

quarenta reais), depositados na conta da CONTRATADA, após a emissão de 

nota fiscal. 

3.3. O prazo para arrependimento/cancelamento do presente contrato, sem 

ônus para a CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

3.4. A desistência/cancelamento do presente contrato deverá ser endereçada 

ao seguinte endereço eletrônico: financeiro21@unipúblicabrasii.com.br, e 

comerciali @unipúblicabrasii.com.br; 

3.5. Caso o cancelamento do presente contrato não seja efetuado pela 

CONTRATANTE, dentro do prazo de 07(sete) dias, a CONTRATADA terá o 

direito de reter, a título de despesas administrativas, o valor de 50% (cinqüenta 

por cento) do valor total do treinamento, ou seja, este valor não será devolvido 

ou reembolsado à CONTRATANTE. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇAO DO CONTRATO 

4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja 

previsto neste contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do 

presente instrumento, cabendo às partes elaborar um novo contrato que atenda 

as pretensões exigidas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término 

do treinamento objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos 

previstos na cláusula quarta do presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA— CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 



6.1 Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força 

maior, nas dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, 

que venha a impossibilitar a realização do treinamento objeto do presente 

contrato, deverá a CONTRATADA remarcar as datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do 

presente, conforme documentação acostada no processo. 

Câmara municipal de Marumbi,07 de maio de 2018. 



08/05/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
:RgLh'ø4EICOPcASwfl1AoJODP&aM 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 2018 

N° Iicitaço/dispensa/inexigibilidade* 5 	
j 

Modalidade* Processo Inexigibihdade 

Número edital/processo* 08/2018 
 

Recursos  provenientes de organismos internacionais/ multi laterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ROTINAS DE TRABALHO NAS CÂMARAS 

MUNICIPAIS 

/ 

Dotação Orçamentária* :0103100012001000339039000000 

Preço máximo/ Referência de preço - 74000 	
1 

	

R$* 	.................................................................. 

	

Data Publicação Termo ratificação 	/05/201_J 

Data Cancelamento 

CPF: 2817336941 (Logout) 

Voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRIMunicipaI/AML/DetalhesProcessocorripraaspx 	 1/1 



CNPJ 77924 025/0001-06 qk  CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO  N° 08/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 05/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ROTINAS DE 
TRABALHO NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 



19/03/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

94 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

28.329.88410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTUEtA 

05107/2017 

NOME EMPRESARIAL 

EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIPUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

39 

MUNICIPIO 	 UF 

CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 

R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 

CEP 

80.410-220 
BAIRRO/DISTRITO 

ICENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@UNIPUBLICA.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3099-5455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/07/2017 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:48:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA 1 Capital-- 	 Voltar  -
11 

13 
 Preparar Página 

para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, sJique aqui. 
Atualize sua p_gin 

http://www.reCeita.fazenda.gov.br/PessoaJuridiCalCNPJ/CflPireva/Cflpireva_SOIiCitaCaO.aSP 	 1/1 



MARtY FER11,ER 	brasilea, natural d 	 solteira, i*r,da!a 

e nascimento !/O1I7 empresária, por 	a4oR' .5484-4 epedia.pk 

$SP/PR ein21/Q2/2Q07 e ÇPF n° O27.l45.Ol9.l 	 Rua PeA 

Rolim de Moura, 80 Ap. 401 - Alto da Gloria - Curitiba - PR C1: 80.00- .2, 

constitui uma EIRELI (Empresa individual de Responsabilidade Limi1a), mediante as 

seguintes cláusia* 

ÜRRE1R 	 eempres ELCTÊNCIA 

OPÀCFtÁ.ÇiÓ E àiIjw2:Ó ÓIS1Ó1AL EUtU 'c -",Sede e 

*-*Rüa Déscmbãrgidor lotrio Portugal, 39 - Centro - CEP: 80410-220 

curidk/?L 

CLATiSULASEGufl)A O capital .sciai.ser deU 3.7OO,0O (nov.enta e três mil e 

Setecentos reais) dM&dõ em 93.700 (nOveta:é irésmil e Setecentas) uotas de vor 

noriitial R$ 1,00 (ürn iea), integrliad, neste atb en..rhoe 	rente doPis, pelo 

empresário: 

GLLtJS RCEIRA:?. 	 t. J 	6çiai: PRESTAÇÃO I)E 

sEiW4çs:Di 'FRFINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

E.GEREÇAL(85996/Q4). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 416C10582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

'r 	
11702510154. NIRE: 41600582136. 
E?ICIÉNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAJENTO PROFISSIONAL E RELI 

JUNTA COMERCIAL 
D: p».iÀ 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.einpreeafacil .pr.gov.br  

^Vi,aidada deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua aut.nticidade mel respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçEo 



1-e 

E 

CLAUSULA QUARTA: A empresa iniciará suas atividades na data do arq'flLefl' 

dc.otç ato na Junta Corcra1 do 	prazo d d: + 

iieterrninado, 

ÀM • LÀUULA OUITA: A ré 	biá: 4é 
ondend'da pela integralizaç.:.Ldo c*ta1 soaL 

CLXUSIJLA SI 	jmmstraçao da Eri 	,ç Tit,arMarly Ferreira 

Sbai.m s oere 	Ôes de A.'"r, aorio o id ome 
empearii 	1mente, vçdad, no entaftt,- m atividades est'a'3 ao intóft"e 

social ou.asrnir obrigaç8é,_Ia em favor próprio ou de terceiros bem corno onefar ou 

alienar, bcz'.nóveis dLk1L 

: 	- E 	fl.,k'üiiistrador, nos 	Seus podere 	6nstjtuir pr,oiradores 

em nøme da Eireli, devendo ser espeç iüadçi no instrumenQ do, mandato, os Àbsí e 

operaçõe 	poderão praticar e a diao do mandato, que no caso de mandato 

judicial ,0 	ser por prazo indetinadQ, 

06  4 ,lgxiados 	..,':1stra4 pie 

1 .06.L4a,.iei  1 O.4OOO2.. 

CLSÚtÃ Éi[TtA O tftil da 	1'1 cecÏàa, 'sob as penas da lei, que nó 

particpade nP hd 	aempÈesa dessa: modalidade. 

CLÁIJSVL4 OITAVA; A?rtétijio da cdá 	"rnio' *iIaI 	1 de dóiibro, o 

adrninitraiJo 	iestará contas justificadas de sua,,-  a 	nsiato3  proc.edetd . A. 

e1abo 	p jentano, do balanço p$rimonial e d Atfide resultado econôb, 

cabendó"aempreskio naproporço de-ins qosoMu~ol perdas apurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 0935 SOB N 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

y 	
11702510154. MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EI5ELI 

1 JUNTA COMERCL&L. 
DO PARANA 	 Lib.rtad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www. empresafacil .pr  .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



- 

EFICrÊNCIA CAPACITAÇÁO E TREINAMENTORO1SSION'LflEL 

__________________ A,Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ouj4, 

nid1ante de1iberaço assn 	pela titular. 

CLÁUSULA DEC~: O empte f1çar uma rd 

"pro14b'observada.as disposíçAgori~um petiflen*es 

CLÁUSULA DECIMAYER IRA: Falecendo QU Jij 	 Ua 
empresa continuará sua 	 o 

possív ou inexistindo integ 	destes, o v~  Jor çle seu have 	se 
1iquidadm base na situa 	ana14mr 	à datada 

em balaiWp especialmente levantado.. 

Pãrágrafo ún 	Úio prd 	 adotado~~ ~ dü 4i 

resolva em relaço a seu titt4r, 

CLÁtISULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

lkP 	pedido de exercer a administraço d, empresa, por 1ei; p,ei; 

d 	ciminai. ou, ..$C ernitsob os «etts 	p4ia ue 

	

át*ótranàffi, ntè, ó:Cát 	públicos; cat por crmë 

de prevaricação, peita ou si; 	o, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema fiiiiiro nnÓnal, contra normas de defesa daconcorrência, contra as 

4e.: •9 propriedade. 

CLAU(tJIA ËCITATËRCEflA; Fica .'eleito o fôrô dee UÍa1T. pra o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: " 	11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÈNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIPELI 

JUNTA COMEReLAJ. 
DOPAPAÍ.0 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
INSTRVMTENIO DE CONSTITUIÇÃO 

PL-4,d4 

assim justo e contratado, lavra, data e assina õ pjsØiit 

particular de constituição de Empresa Individual de Is' ..'ilidade Limitida, 

EJRELI, em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigandose fitftente por si e seus 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 

V 	11702510154. NIRE: 41600582136.  
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREEJ 

JUNTA COMERCIAL 
Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www. amprecafacil .pr.gov.br  

A validada deste documento, aa impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verificação 



I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N 41600582136. 

V 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

- 	- 11702510154. MIRE: 41600582136, 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNtA COMERCLAL 
DO p&p.4Jl 	 Lib.rtad Bogis 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empresafacíl.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos: respectivos portais. 
Informando seus respectivos cddigos de verificação 



. . ........ . .... ... 

Junt 00 

limo, Sr. Presi 	' 	 1$4Stdo do Paraná - JUCEPAR 

Código doato:315 	 » 
Descrição do Ato: 

k4 loIN, 

UbàFR,3f)106f2( 

MATI,LY FERREIRA SOARES 
Titular/Administrador 

Edo doro for gá»adonoportat 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2017 09:35 SOB N 20173949681. 
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510146. NIEM: 41600582136» 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JtR4Lk COMERCIAL 
DOPARANX 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empreafaci1 .pr  »gov .br 

A validado desta documento, .e impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



681. 

8 respectivos portais. 
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14/11/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:57:23 do dia 14/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2018. 
Código de controle da certidão: EEC8.2AE4.F649.DOB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

11k 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Certidão fl°: 139869162/2017 
Expedição: 09/11/2017, às 10:26:09 
Validade: 07/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E 	1 	R 	E 	L 	1 	 - 	 M 	E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 28.329.884/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

riv das e sugestões cndt@tst jus hr 



Estado do Paraná 

J 	Secretaria de Estado da Fazenda 
- 	 Coordenação da Receita do Estado 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

decretada da Fa—da 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017762350-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.329.884/0001-41 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 do 1 

Emitido via internet Pública (16/0312018 09:57:18) 



IMPRIMIR VOLTAR 1 

CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28329884/0001-41 

Razão Social: EFICIENCIA CAPACITÃÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

Nome Fantasia:UNIPUBLICA 
Endereço: 	R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 39 / CENTRO / CURITIBA / 

PR / 80410-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/2018 a 15/05/2018 

Certificação Número: 2018041606460984310743 

Informação obtida em 16/04/2018, às 10:33:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



07/03/2018 	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 

CNPJ: 28.329.884/0001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 776638-2 
ENDEREÇO: R. DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, 39 - CENTRO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n°670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

1 

CERTIDÃO N°: 74954/2018 

EMITIDA EM: 07/03/2018 

VÁLIDA ATÉ: 0410712018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: EE83.A726.C99D.4645-3.AFB5.3AA8.8368.Bf 3A-0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



CNPJ 77924 025/0001-06 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 05/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE ROTINAS DE 
TRABALHO NAS CÂMARAS MUNICIPAIS. 

• PROGRAMAÇÃO DO CURSO 
• CONFIRMAÇÃO MATRICULA 
• ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 



CUNíPÚBLICA 
SCOLA DE GESTÃO PUBLICA 

Curso: Rotinas de Trabalho nas Câmaras 
Municipais 

Data: 09, 10 e 11 de Maio de 2018 

Local: Curitiba - PR 

- 	----- Carga Horária: 12 horas horas 

Programação: 

 

Técnicas de Trabalhos na Câmara Municipal 
Dia 9-das 13h30 às 17h 

1 Atuação em equipe 

2 Relacionamento Interpessoal 

3 As boas maneiras 

4 Comunicação Interpessoal 

5 Gestão de Conflitos 

6 Marketing Pessoal 

7 Networking 

8 A comunicação interna: 

a) Linguagem inteligente (percepção e 
personalidade) 
b) Como se comunicar bem com os diferentes 
públicos 
c) Clareza e objetividade nas diferentes formas de 
comunicação 
d) Ferramenta de aproximação com o público 
interno e externo 
e) Como evitar erros na comunicação 
f) Ética, cordialidade e comprometimento 

9 Comunicação com o público 

10 A importância do atendimento personalizado 

11 Os cuidados com o repasse de informações 

12 Habilidades e cuidados com a tecnologia de 
comunicação (telefone, e-mail, etc) 

13 Tratamento de reclamações 

14 Técnicas para simplificação da linguagem e 
melhoria da qualidade textual 

[Adriane Cristina Ribas 
Setti 
Graduada em Letras (UFPR), 
Mestre em Linguística (UFPR),. 



15 Pesquisa de satisfação do atendido 

Aula Prática de Processo Legislativo 
Dia 10 - das 9h às 12h 

1 Quem tem competência para Iniciar Projetos 	 Jonias de O e Silva—-  Legislativos? 	 Advogado, professor 
ab universitário, especializado em. 

2 Quais são os tipos de atos legislativos na Câmara 	 1±1  
Municipal? 

3 Quantas são as fases do processo legislativo? 

4 Como deve ser o trâmite dos Projetos? 

5 Como devem ser confeccionados? 

6 Como alegar Inconstitucionalidade de Lei? 

7 Como Avaliar o projeto e a justificativa do autor? 

8 Como redigir os projetos legislativos? 

9 Como apresentar emendas? 

10 Como alterar uma lei? 

11 Como confeccionar uma indicação? 

12 Como formalizar um Pedido de Informação? 

Gestão de Reuniões, Sessões, Cerimoniais e Eventos 
Dia 10-das 13h30 às 17h 

Visita técnica à Câmara Municipal de Curitiba, para 
conhecer a sistemática e dicas sobre as 
providências e procedimentos para esses trabalhos 
na Casa de Leis. 

Workshop: Dúvidas de Rotina 
Dia 11 - das 9h às 11h 

1 Atos de Gestão 

2 A Independência Administrativa da Câmara 

3 Perfil estrutural das Câmaras Municipais 

4 Mesa Diretora 

5 Gestão do Patrimônio 

6 Gestão Funcional(deptos, seções, serviços...) 

7 Gestão de Pessoal 

8 Gestão dos Serviços 

9 Departamento Administrativo 

10 Departamento Técnico-Parlamentar 

11 Departamento de Finanças e Contabilidade 

Jonias de O. e Silva 
Advogado, professor universitário, 
especializado em. . . [±1 



12 Departamento Jurídico 

Valor do Investimento 

R$ 790 reais 

* 

O pagamento e feito através de boleto ou cheque nominal a UNIPUBLICA (NOVA 
EMPRESA) - EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - 

ME, inscrita no CNPJ n°: 28.329.884/0001-41 

Mais informações: 
	

Redes Sociais: 

(41) 3099-5454 
contato@unipub/icabrasil.com.br  



08/05/2018 	 Email - camara_mbi@hotmail.com  

RES: Confirmação matricula Anderson C. Lopes 

Jaqueline <comercia17@unipublicabrasil.com.br> 

ter 08/05/2018 10:48 

para:Câmara Municipal de Marumbi <camara_mbi@hotmail.com>; 

Olá Anderson Carlos Lopes 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

Veja abaixo todos os dados da sua matrícula 

Matricula: 22476 
Data de Aquisição: 07/05/2018 

Rotinas de Trabalho nas Câmaras Municipais 

Data: 	 1109, 10 e 11 de Maio de 2018 

Local: 	 Curitiba - PR 

Carga Horária: 	12 horas horas 

Valor: 	 R$,740,00 

me Pagamento 

Forma de Pagamento: Boleto 

O pagamento é feito através de boleto ou cheque nominal a Eficiência 
Capacitação e Treinamento Profissional Elreli - Me 
inscrita no CNPJ n°: 28329884/0001-41 

Dúvidas? 

N
Precisando de aj 
Nossa equjppode te 	 41) 3099-5462 

JuEI 

Atenciosamente 

Dúvidas estou à disposição 

f 1D(IBLC.A Jaqueline De Quadros 	 0(41) 3099-5454 
Depto. Comercial 

comerciaI7tnjpublicabrasii.com.br 	(41)99758-7226 

• 
www.unipublicabrasil.com.br  I

JLliIit1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site www.sarandi.pr.govbr 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONALEIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.884/0001/41. 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública. 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Termo de Referência e Edital Dispensa e Inexigibilidade 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

Avaliação de Desempenho e Demissão Disciplinar 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

e-Social Implantação 
Dias 17,18 e 19 de Janeiro 2018 

Patrimônio Público - Estudo Atualizado 
Dias 24,25 e 26 de Janeiro 2018 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo 
como capacitação de nossos servidores. 

SARANDI- PR.,26 de janeiro de 2018. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

CNPJ:78.200.482/0001-10 



4 o), 
Estado do Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.884/0001/41. 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública. 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Leis Modernas Que Geram Impacto Positivo 
Dias 22,23 E 24 de novembro 2017 

Prática Legislativa Projetos - Atendimento - Licenças - Gestão 
Dias 09,09 e 10 de Novembro 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo como 
capacitação de nossos servidores. 

Ubiratã— PR. 11 de Dezembro de 2017 

:gkÃ,  
PresidentmaaMunicipaI de Ubiratã 

OS SA TRINDO 

CNPJ: 01 .74.600/0001-50 

Rua Floriano Peixoto, 765 1 Telefone (44) 3543-2552 1 CEP 85.440-000 
Cx. Postal 154 1 camara@ubirata.pr.gov.br  1 www.camaraubirata.pr.gov.br  


